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o Vereador que o presente subscreve no uso de suas atribuições de
conformidade com o Cademo Normativodesta Casa de Leis, REQUER à Mesa,
ouvido o Soberano Plenário, o envio de Ofícioao Poder Executivo Municipalpara
que informe da possibilidade de realizar estudos visando cobrar tributos
compatíveis aos rendimentos dos cidadãos, principalmente no que respeita ao
ImpostoSobre Serviços - ISS.

Informar se pretende reformular a incidência do ISS para atividades de
empresas privadas de saúde possibilitando convênios com o Município cuja
contrapartida será melhorar a qualidade de atendimento à saúde dos munícipes
com renda até quatro salários mínimos, mediante oferecimento de planos de
saúde com preços acessíveis.

Informarse pretende reformulara sistemática de cobrança de ISS de bares,
lanchonetes, cabeleireiros, locadoras, entre outros, indo até aos referidos
comércios verificarseus custos e, tendo esses valores em mãos, estabelecer um
patamar mínimo de custo (manutenção) do negócio que servirá de base para o
pagamento do ISS.

Req.Tributos.
VCMlLFP
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REQUERIMENTO

Informar ainda quando enviará projeto de lei atualizando e corrigindo as
distorções existentes no Código Tributário Municipal em vigor, principalmente
implantando o IPTU Social.

Justificativa:

Temos que tributar levando em conta a capacidade individualde contribuição dos
nossos munícipes.

Poder Legislativode Campo Mourão, em 3 de janeiro de 2005.

I "_

Requerimento- ISS,Códigotributário.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPON(VEL SOBRE A
MATÉRIA: '

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes .....
Orçamentárias,vigentes- art.128,§2°,doRI. -

Dione Clei Valério da Silva
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(~equerimento
( ) Outros

/2005
/2005
/2005
12005

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

/2005
/2005
/2005
12005

AUTOR (ES): .. ......

OCORRÊNCIAS:

Wreenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)... ......................................

) Inconstitucional por ferir:... .........................

( ) Inorgânico por ferir: ......................

( ) Ilegal por ferir: ....................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ou..........................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ..................

.....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prol atado em 10 10,( 12005.

(~favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com eme
( ) Pela apresentação de substitutiVo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


